7ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 23.05.2025

PROJETO DE LEI 881/2025 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 90/25


O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) - Convido o Deputado Ribeiro do Sinpol, a emitir o parecer pelas Comissões pertinentes.

O SR. RIBEIRO DO SINPOL – Presidente e líder do governo, Deputado Jean Oliveira, Secretária Deputada Cláudia de Jesus e demais parlamentares que estão on-line, trata-se do Projeto de Lei 881/2025, de autoria do Poder Executivo/Mensagem 90, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por superavit financeiro, até o valor de RS 35.062.781,20, em favor da unidade orçamentária Fundo de Investimento e Desenvolvimento Industrial do Estado de Rondônia – Fider.” 
O parecer é favorável, está dentro das técnicas legislativas. Portanto, parecer do relator é favorável.

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) - Obrigado, Deputado Ribeiro. Em discussão, o parecer. Não havendo quem queira discutir, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem.
 
O SR. DELEGADO CAMARGO (Por videoconferência) – Deputado Camargo, abstenção. 

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – Deputado Camargo, abstenção? Obrigado, Deputado Camargo. 
Está aprovado o parecer, com a abstenção do Deputado Delegado Camargo.

